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                                                                Cabo Frio, 8 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 124/2023 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre a 

normatização da Lei Estadual nº 8.145/2019 que determina que todos os assentos dos 

transportes coletivos que circulam no Município de Cabo Frio serão destinados 

preferencialmente aos idosos, pessoas com crianças de colo, gestantes, obesos, deficientes 

e pessoas com limitação temporária de locomoção”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 124/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe 

sobre a normatização da Lei Estadual nº 

8.145/2019 que determina que todos os 

assentos dos transportes coletivos que 

circulam no Município de Cabo Frio serão 

destinados preferencialmente aos idosos, 

pessoas com crianças de colo, gestantes, 

obesos, deficientes e pessoas com limitação 

temporária de locomoção”. 

 
Sem embargo dos meritórios propósitos da iniciativa, vejo-me compelido a opor veto 

total à propositura, uma vez que, pela própria natureza da utilização, não se afigura viável, sob 

os aspectos técnico e prático, que todos os assentos dos ônibus sejam assim considerados. 

 

O Projeto pretende impor que todos os assentos dos transportes coletivos que 

circulam no Município de Cabo Frio sejam destinados preferencialmente aos idosos, pessoas 

com crianças de colo, gestantes, obesos, deficientes e pessoas com limitação temporária de 

locomoção. 

 

O Estatuto do Idoso (art. 39, § 2º) contempla que 10% (dez por cento) dos assentos 

dos veículos de transporte público serão reservados para idosos, o que tem sido exigido das 

empresas concessionárias do serviço. Esses assentos são identificados em todos os veículos de 

todos os itinerários. Há ainda que se ressaltar que esses lugares não são definidos de forma 

aleatória, sendo necessário observar questões pertinentes à acessibilidade. 

  

No que tange a extensão dos assentos preferenciais para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, tem-se que a Lei Nacional nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 

vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios 

de transporte e comunicação. 

 

Convém ressaltar, contudo, que alguns pontos do veículo não apresentam plenas 

condições de acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida, tais como caixas de rodas, 

sobre o motor traseiro, junto a degraus de portas ou área com desníveis do piso, aspectos dos 

quais decorre a inviabilidade técnica de fixá-los como passíveis de definição de assentos 

preferenciais. 

 

Não se pode olvidar, ademais, que na hipótese de todos os assentos serem definidos 

como preferenciais, como pretendido, e considerando o fluxo de passageiros atendido, não há 

garantia de que restariam livres para ocupação pelas pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida aqueles que, por sua localização e características próprias, seriam os ideais para o 

atendimento de tais pessoas. 
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Não bastasse, há que se destacar que o tema em questão já se encontra fartamente 

regulamentado no âmbito federal e estadual, através de Leis e Decretos que estabelecem 

normas de procedimentos a estabelecimentos públicos e privados, além dos veículos de 

transporte coletivo, na busca das mesmas finalidades do Projeto em comento. 

 

Como se vê, embora o objeto do Projeto de Lei seja de grande importância e tenha 

uma finalidade inegavelmente nobre, é totalmente inócuo do ponto de vista normativo. Isto 

é, não haverá inovação no regramento jurídico atinente ao tema.  

 

A criação de mais uma lei sobre o tema apenas resultará em excesso de 

regulamentação, que muitas vezes mais confunde que esclarece a população, criando efeito 

diverso daquele pretendido pelo nobre Vereador, uma vez que pessoas e empresas passam a 

não ter certeza sobre qual lei está em vigor.  

 

Com efeito, a multiplicação de leis indiscriminadamente não representa 

necessariamente maior proteção aos destinatários destas disposições. Pelo contrário, mostra-

se contraproducente e dificulta o acesso a estas leis pelo cidadão. O tratamento harmônico, 

conciso e organizado do tema privilegia o Princípio Constitucional da Eficiência. 

 

Sob outro enfoque, imperativo reconhecer que por mais louváveis que possam ter 

sido as intenções dos Edis, eles invadiram competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, regulando matéria eminentemente administrativa, relativa ao 

transporte público do Município, o que afeta o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos já celebrados. 

 

A imposição de novas obrigações para as empresas concessionárias do serviço 

interfere nos contratos atualmente vigentes, portanto, incumbe ao Chefe do Poder 

Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre atribuições das Secretarias 

e órgãos da Administração Pública, bem como dispor sobre a organização e o 

funcionamento da administração municipal. 

 

Nesse contexto, ao regular matéria administrativa, relativa à imposição de condições 

a serem pactuadas pelo Município e pela empresa concessionária do serviço público de 

transporte no âmbito municipal, a proposta invade competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo. Padece, nestes termos, de mácula formal de inconstitucionalidade. 

 

Com efeito, o texto ora impugnado impõe regras que deverão ser cumpridas pela 

Administração Pública, exigindo a alteração dos contratos públicos firmados com a atual 

empresa prestadora do serviço, havendo evidente interferência do Parlamento em tarefas 

afeitas, constitucionalmente, ao Chefe do Poder Executivo. 

 

Verifica-se, portanto, que a matéria possui relação com a gestão dos contratos de 

concessão dos serviços públicos. 

 

Destarte, se dispensado tratamento ao assunto pela via legislativa, a deflagração do 

processo é sempre reservada exclusivamente ao Prefeito. Não pode a Câmara dos 

Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, 

usurpando iniciativa alheia, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. 
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São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto integral ao projeto, sem embargo dos elevados 

propósitos que o inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


